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A Sétima Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho reconheceu o direito 
à estabilidade provisória de um 
inspetor de segurança que, cinco 
dias após ser contratado, sofreu 
acidente e foi demitido durante o 
período de experiência. 

Como consequência, condenou a 
Reclamada a pagar-lhe indenização 
substitutiva, equivalente aos salários 
e demais verbas que teria recebido 
até o fim da estabilidade. 

O contrato de trabalho, celebrado 
em 20/7/2007, tinha previsão de 
término em 17/9/2007 (contrato de 
experiência). No dia 25/7, quando se 
dirigia ao trabalho, o inspetor sofreu 
acidente de moto e fraturou a patela 
do joelho direito. Encaminhado 
ao INSS, foi afastado com auxílio-
doença por acidente do trabalho até 
23/4/2010.

EMPREGADO ACIDENTADO EM CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 
TEM ESTABILIDADE RECONHECIDA 

No recurso ao TST, o inspetor alegou 
violação dos artigos 7º, inciso XXVII, 
da Constituição Federal, que  
prevê a indenização, e dispositivos  
da Lei 8.213/91.

A relatora do recurso, ministra 
Delaíde Miranda Arantes, adotou em 
seu voto a jurisprudência do TST 
(Súmula 378, item III), no sentido de 
que a garantia de emprego prevista 
no artigo 118 da Lei 8.213/91 é devida 
ainda que o contrato de trabalho 
celebrado entre as partes seja por 
tempo determinado. 

Ela lembrou, porém, que o 
contrato foi rescindido durante o 
período estabilitário, não cabendo, 
portanto, a reintegração, mas a 
indenização substitutiva, nos termos 
da Súmula 396 do TST. (RR-1063-
62.2010.5.02.0088)
Fonte: TST via SIMMEC

PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA EM CURSOS VIRTUAIS EM CASA GERA DIREITO A HORAS EXTRAS 

No recurso analisado pela  
6ª Turma do TRT mineiro, uma 
instituição bancária protestava 
contra a condenação ao pagamento 
de horas extras relacionadas a 
cursos ministrados via internet, os 
chamados “Treinet”. 

O banco alegou que esses cursos 
não eram obrigatórios e tinham por 

objetivo o aperfeiçoamento pessoal e 
profissional do empregado. 

O fato de poderem ser realizados fora 
do horário de trabalho não caracterizaria 
tempo à disposição do empregador.

Mas o desembargador relator Jorge 
Berg de Mendonça não acatou esses 
argumentos. Diante das declarações 

Após o término da licença, retornou ao 
trabalho e soube que o contrato fora 
rescindido no prazo inicialmente previsto. 
Contudo, a empresa não pagou a rescisão 
e continuou recebendo informações do 
INSS sobre ele.

Na reclamação trabalhista, pediu 
o reconhecimento da estabilidade 
provisória, prevista no artigo 118 da 
Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da 
Previdência Social) e a reintegração ao 
emprego, ou o pagamento em dobro 
de indenização referente aos salários 
do período de estabilidade, férias, 
FGTS e aviso prévio. 

O pedido foi rejeitado em primeira e 
segunda instâncias. 

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª 
Região (SP) entendeu que não havia o 
direito à estabilidade, por se tratar de 
contrato de duração determinada.

das testemunhas, ele não teve dúvidas 
de que a participação em cursos 
de aprimoramento fornecidos pelo 
empregador, via internet, fora do 
horário de trabalho, era obrigatória.

Nesse sentido, uma testemunha 
contou que participava dos cursos 
“Treinet”, realizados em casa, fora do 
expediente bancário. Segundo ela, 



SISTEMA FIRJAN

BASE DE CÁLCULO DO ITBI PODE SER SUPERIOR AO VALOR VENAL ADOTADO PARA O IPTU 

O Imposto sobre Transmissão 
de Bens Imóveis (ITBI) deve ser 
calculado sobre o valor efetivo da 
venda do bem, mesmo que este 
seja maior do que o valor venal 
adotado como base de cálculo 
para o lançamento do Imposto 
Predial e Territorial Urbano (IPTU). 
A decisão é da Segunda Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
que proveu recurso do município 
de São Paulo. 

A Turma reformou acórdão 
do Tribunal de Justiça de São 
Paulo (TJSP) que havia acolhido 
pedido de uma contribuinte para 
determinar que a base de cálculo 
do ITBI fosse exatamente a mesma 
do IPTU, geralmente defasada em 
relação à realidade do mercado. 

O TJSP levou em conta que tanto 
o artigo 33 do Código Tributário 
Nacional (CTN), que trata do IPTU, 
como o artigo 38 do mesmo 
código, que cuida dos impostos 
sobre transmissão de bens (ITBI 
e ITCMD), definem o valor venal 
como base de cálculo. “Não 
podem coexistir dois valores venais 
– um para o IPTU e outro para o 
ITBI”, afirmou o tribunal estadual. 

Em recurso ao STJ, o município 
sustentou que a decisão estadual 
violou o artigo 38 do CTN, pois o 
valor venal, base de cálculo do ITBI, 
equivale ao de venda do imóvel em 
condições normais do mercado. 

base de cálculo do imposto sobre a 
propriedade”, disse. 

Segundo Herman Benjamin, no caso 
do IPTU, lançado de ofício pelo fisco, 
se o contribuinte não concorda com 
o valor venal atribuído pelo município, 
pode discuti-lo administrativamente 
ou judicialmente, buscando 
comprovar que o valor de mercado 
(valor venal) é inferior ao lançado. 

Por outro lado, se o valor apresentado 
pelo contribuinte no lançamento do 
ITBI não merece fé, o fisco igualmente 
pode questioná-lo e arbitrá-lo, no 
curso de regular procedimento 
administrativo, na forma do artigo  
148 do CTN. 

“Isso demonstra que o valor venal é 
uma grandeza que não se confunde, 
necessariamente, com aquela 
indicada na planta genérica de valores, 
no caso do IPTU, ou na declaração 
do contribuinte, no que se refere ao 
ITBI. Nas duas hipóteses cabe à parte 
prejudicada (contribuinte ou fisco) 
questionar a avaliação realizada e 
demonstrar que o valor de mercado é 
diferente”, acrescentou o ministro. 

Assim, seria perfeitamente válido a 
contribuinte impugnar o montante 
apresentado pelo município e provar, 
por todos os meios admitidos, que o 
valor de mercado do imóvel é inferior 
àquele que o fisco adotou. Porém, 
isso não ocorreu nos autos. REsp 
1199964

VALOR REAL
O relator, partindo da premissa de 
que o valor venal é o valor efetivo de 
venda do imóvel, ou, pelo menos, 
deveria sê-lo, observou que, no ITBI, 
o preço efetivamente pago pelo 
adquirente do imóvel tende a refletir, 
com grande proximidade, seu valor 
venal, considerado como o valor de 
uma venda regular, em condições 
normais de mercado. 

“Não é por outra razão que a 
jurisprudência do STJ é pacífica ao 
admitir que, na hipótese de hasta 
pública, o preço de arrematação (e 
não o da avaliação) reflete o valor 
venal do imóvel e, portanto, deve ser 
adotado como base de cálculo do 
ITBI”, acrescentou o ministro. 

Ele destacou que o mesmo raciocínio 
se aplica à transmissão por compra 
e venda entre particulares, como no 
caso em julgamento: “De fato, o valor 
real da operação deve prevalecer em 
relação à avaliação da planta genérica 
de valores.”

NÃO SE CONFUNDE
Em relação à divergência entre a 
base de cálculo do IPTU e a do 
ITBI, o relator frisou que a distorção 
estará, em regra, no valor referente 
ao imposto sobre a propriedade, 
diferentemente do que decidiu o 
TJSP. “Nesse contexto, erra o  
Tribunal de Justiça ao afastar o 
cálculo da prefeitura pela simples 
razão de haver diferença quanto à 

todos os empregados eram obrigados 
a fazer esses cursos. 

A versão foi confirmada por outra 
testemunha, que acrescentou que 
nunca viu ninguém fazer o curso 
durante o horário de trabalho.

“Não há dúvida de que, no presente 
caso, a participação da reclamante em 
cursos e treinamentos promovidos 
pelo Banco constitui tempo à 
disposição do empregador (artigo 
4º da CLT), porquanto não há como 

negar a essencialidade desses para as 
atividades laborais desempenhadas 
pelo empregado, sendo inequívoco 
que ao reclamado se revertem 
diretamente os benefícios decorrentes 
do aperfeiçoamento profissional do 
obreiro”, destacou o relator no voto. 

De acordo com o desembargador, o 
aprimoramento alcançado acarreta 
maior eficiência do trabalhador, o 
que beneficia a instituição, que passa 
a contar com mão de obra mais 
qualificada.

Com esses fundamentos, o magistrado 
decidiu confirmar a sentença que 
concedeu à bancária horas extras e 
reflexos decorrentes da participação 
nos cursos virtuais promovidos pelo 
empregador. 

O recurso, no entanto, foi julgado 
procedente para reduzir as horas extras, 
para cinco horas mensais, conforme 
confissão da reclamante. A Turma de 
julgadores acompanhou os entendimentos 
(0001731-81.2012.5.03.0008 RO)
Fonte: TRT- MG via SIMMEC
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